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DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II e art. 158, VI da Constituição do Estado do 

Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

 
RESOLVE:   

 
Art. 1º. Fica nomeado para exercer interinamente o cargo em comissão de PROCURADOR-GERAL 

DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, JOSÉ RAIMUNDO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
n° 253.871.893-72 e CIRG Nº. 606757 SSP-MA, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente 
ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de 
costume, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 

DECRETO MUNICIPAL, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a delegação de poderes de tesouraria e 
dá outras providências. 
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O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, o art. 65 da Lei n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 
14 da Lei n.º 9.784/99; 

Considerando o art. 62 da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, 
 
DECRETA:   
Art. 1º. Ficam delegados à Secretária Municipal Interina de Receita e Finanças, CRISTIANNE 

MOREIRA LIMA SOARES, brasileira, casada, portadora do CPF n.º 793.122.923-15, todas as funções de 
Tesouraria do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, para que assim possa assinar e ou confirmar 
eletronicamente os atos de execução financeira e orçamentária, especialmente pagamentos autorizados pelos 
ordenadores de despesas da referida municipalidade.    

Art. 2.º No âmbito da Administração Pública Direta do Município de Porto Franco, Estado do 
Maranhão, as Secretarias municipais com função de ordenação de despesa, por seus respectivos secretários 
titulares, são, as a saber:  

I - Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde;  
II - Secretaria Municipal de Educação e FUNDEB;  
III - Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social; e 
IV – Secretaria Municipal de Administração, esta última por todas as demais unidades orçamentárias 

e administrativas do Município não constantes deste ato, ressalvado o Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto 
Franco (FAPAP), que tem ordenador próprio por força de lei municipal. 

Art. 3.º A autoridade delegatária envidará todos os esforços técnicos e administrativos junto aos 
ordenadores de despesas e os órgãos de controle interno, especialmente a Controladoria Geral, Contabilidade 
Geral e Procuradoria Geral do Município, para que os pagamentos ocorram na forma estabelecida pela Lei n.º 
4.320/64 e demais diplomas legais pertinentes a matéria.  

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, 
devendo também ser publicado no Diário Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE; CUMPRA-SE. 

 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 
  

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 

MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II e art. 158, VI da Constituição do Estado do 

Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

 
RESOLVE:   

 
Art. 1º. NOMEAR interinamente para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº. 
029076532005-0 SSP-MA, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de 
costume, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II e art. 158, VI da Constituição do Estado do 

Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

 
RESOLVE:   

 
Art. 1º. NOMEAR interinamente para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

RECEITA E FINANÇAS, CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES, brasileira, casada, portadora do CPF n.º 
793.122.923-15, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de 
costume, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 

DECRETO MUNICIPAL, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a delegação de poderes para 
ordenamento de despesas e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo único do art. 70 
da Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da Lei n.º 9.784/99; 

Considerando o art. 62 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, Estado do 
Maranhão; 

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas nas diversas 
Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários 
existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes 
às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o 
escopo de viabilizar maior eficiência administrativa;  

 
DECRETA:   
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Art. 1.º Ficam delegados à Secretária Municipal Interina de Administração, VALDERICE DA MOTA 
NEVES, portadora do CPF nº 343.896523-20, todos os poderes legais de ordenador de despesas da unidade 
gestora Prefeitura Municipal de Porto Franco, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Comunicação, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secretaria Municipal Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Juventude, 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de processos de licitação, contratação direta, homologação 
de procedimentos e adjudicação do objeto das licitações, assinatura de contratos e aditamentos, convênios e 
contratos de repasse, ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem bancária ou 
outro documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos, reconhecimento de dívida  e 
liquidação de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da Lei Federal nº 
4.320/64 e outras disposições aplicáveis. 

Art. 2.º O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer 
processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo específico 
veiculado via Decreto. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, 
devendo também ser publicado no Diário Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 
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